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1. Informações sobre a Instituição

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) foi criada em 07/12/1976 pela Lei 6.385/76, com o objetivo de fiscalizar, 

normatizar, disciplinar e desenvolver o mercado de valores mobiliários no Brasil.

A CVM é uma entidade autárquica em regime especial, vinculada ao Ministério da Fazenda, com personalidade 

jurídica e patrimônio próprios, dotada de autoridade administrativa independente, ausência de subordinação 

hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes, e autonomia financeira e orçamentária.

  

1.1. Principais competências e serviços prestados

As atribuições da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) são determinadas por lei. A leitura atenta da Lei 6.385, 
de 07 de dezembro de 1976, com as alterações posteriores, que criou a CVM, permite uma compreensão clara da 
importância de seu papel na criação de um mercado com o porte e a sofisticação do que hoje se tem no Brasil.

As responsabilidades que lhe foram atribuídas, comparadas com o quadro institucional anterior à sua criação, permitem 
que se avalie o desafio que lhe foi proposto.

Nos termos da legislação, o exercício das atribuições da CVM tem como objetivo:

	Desenvolvimento do mercado:

Estimular a formação de poupança e a sua aplicação em valores mobiliários; promover a expansão 
e o funcionamento eficiente e regular do mercado de ações; e estimular as aplicações permanentes 
em ações do capital social de companhias abertas sob controle de capitais privados nacionais (Lei 
6.385/76, art. 4º, incisos I e II).

	Eficiência e funcionamento do mercado:

Assegurar o funcionamento eficiente e regular dos mercados da bolsa e de balcão; assegurar a 
observância de práticas comerciais equitativas no mercado de valores mobiliários; e assegurar a 
observância, no mercado, das condições de utilização de crédito fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional - CMN (Lei 6.385/76, art. 4º, incisos III, VII e VIII).

	Proteção dos investidores:

Proteger os titulares de valores mobiliários e os investidores do mercado contra emissões irregulares 
de valores mobiliários; atos ilegais de administradores e acionistas controladores das companhias 
abertas, ou de administradores de carteira de valores mobiliários; e o uso de informação relevante  
não divulgada no mercado de valores mobiliários. Evitar ou coibir modalidades de fraude ou manipulação 
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destinadas a criar condições artificiais de demanda, oferta ou preço dos valores mobiliários negociados no 
mercado (Lei 6.385/76, art. 4º, incisos IV e V).

	Acesso à informação adequada:

Assegurar o acesso do público a informações sobre os valores mobiliários negociados e as companhias 
que os tenham emitido, regulamentando a Lei e administrando o sistema de registro de emissores, de 
distribuição e de agentes regulados (Lei 6.385/76, art. 4º, inciso VI, e art. 8º, incisos I e II).

Fiscalização e sanção:

Fiscalizar permanentemente as atividades e os serviços do mercado de valores mobiliários, bem como 
a veiculação de informações relativas ao mercado, às pessoas que dele participam e aos valores nele 
negociados, e impor penalidades aos infratores das Leis 6.404/76 e 6.385/76, das normas da própria 
CVM ou de leis especiais cujo cumprimento lhe incumba fiscalizar (Lei 6.385/76, art. 8º, incisos III e V, 
e art. 11).
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  1.2. Estrutura regimental

Conforme o Decreto Nº 6.382, de 27 de fevereiro de 2008, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 

ficou definida a seguinte estrutura organizacional:

Componentes Organizacionais da CVM e Competências

Áreas/ Subunidades 
Estratégicas

Competências

Presidente (PTE)
•	 Planejar, dirigir, coordenar e controlar as atividades da CVM, em estreita consonância com as 

diretrizes traçadas pelo CMN;

•	 Representar a CVM, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo, em casos específicos, 
delegar estas atribuições a outros membros do Colegiado; e

•	 Convocar e presidir as reuniões do Colegiado.

Órgão Colegiado (COL) •	 Fixar a política geral da CVM; e

•	 Expedir os atos normativos e exercer outras atribuições legais e complementares de competência 
da CVM.

Chefia de Gabinete / 
Ouvidoria (CGP) •	 Representar o Presidente em seu relacionamento administrativo, político e social;

•	 Analisar reclamações formais apresentadas pelo público em geral sobre o funcionamento 
administrativo da CVM;

•	 Coordenar o planejamento e a elaboração da pauta de despachos e audiências do Presidente; e

•	 Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente da CVM.

Assessoria de 
Comunicação Social 
(ASC)

•	 Assessorar o COL no seu relacionamento com meios de comunicação em geral; e 

•	 Coordenar as atividades relacionadas à veiculação de informações da CVM para o público em 
geral, por intermédio da imprensa e dos veículos de comunicação especializados.

Assessoria de Análise 
Econômica e Gestão de 
Risco (ASA)

•	 Assessorar o Colegiado e demais áreas da CVM em questões de natureza econômica e de risco 
e em outros assuntos que lhe forem cometidos pelo Presidente da CVM; 

•	 Contribuir para o desenvolvimento da gestão estratégica de riscos; e

•	 Promover a gestão executiva de riscos na CVM, por meio da identificação, análise, avaliação e 
tratamento de eventos relevantes e potencialmente adversos.
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Áreas/ Subunidades 
Estratégicas

Competências

Auditoria Interna (AUD)
•	 Realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, de execução orçamentária, de pessoal e 

demais sistemas administrativos;

•	 Realizar auditorias nos sistemas, processos e rotinas da CVM;

•	 Propor ao Colegiado a adoção de medidas necessárias ao aperfeiçoamento do funcionamento 
dos seus órgãos internos; e

•	 Auxiliar o órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, bem como tomar 
providências atinentes à matéria correicional, nos termos da legislação aplicável.

Procuradoria Federal 
Especializada (PFE) •	 Representar judicial e extrajudicialmente a CVM;

•	 Exercer atividades de consultoria e assessoramento jurídicos aos órgãos da CVM, aplicando-se, 
no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10/02/93; e

•	 Realizar a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às 
atividades da CVM, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.

Superintendência 
Administrativo-Financeira 
(SAD)

•	 Supervisionar e orientar a execução de atividades referentes à administração de recursos 
humanos;

•	 Supervisionar e coordenar a execução da administração financeira e de bens e serviços gerais; e

•	 Fiscalizar o pagamento e a arrecadação da taxa de fiscalização, das multas provenientes de 
penalidades aplicadas em julgamentos e das multas cominatórias.

Superintendência Geral 
(SGE)

•	 Coordenar as atividades executivas da CVM, por intermédio das Superintendências a ela 
subordinadas, cumprindo as diretrizes e determinações emanadas do Colegiado;

•	 Supervisionar as atividades executadas pelas Superintendências; e

•	 Acompanhar e controlar o desempenho das áreas técnicas.

Superintendência de 
Relações com Empresas 
(SEP)

•	 Coordenar, supervisionar e fiscalizar os registros de companhias abertas e de outros emissores, 
bem como sua atualização; e

•	 Propor e fiscalizar a observância de normas sobre atividades relacionadas aos registros e a 
divulgação de informações pelas companhias abertas e outros emissores e sobre operações 
especiais.

Superintendência de 
Registro de Valores 
Mobiliários (SRE)

•	 Coordenar, supervisionar e fiscalizar o registro de distribuição pública de valores mobiliários;

•	 Propor e fiscalizar a observância de normas sobre atividades relacionadas aos registros de 
distribuição de valores mobiliários; e

•	 Coordenar, supervisionar e fiscalizar os registros de emissores que não estejam sob a esfera de 
competência das demais Superintendências, bem como sua atualização, conforme dispuser o 
regimento interno.
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Áreas/ Subunidades 
Estratégicas

Competências

Superintendência 
de Relações com 
Investidores Institucionais  
(SIN)

•	 Coordenar, supervisionar e fiscalizar os registros para a constituição de fundos, sociedades de 
investimentos, carteiras de investidores estrangeiros e clubes de investimento;

•	 Coordenar, supervisionar e fiscalizar os credenciamentos para o exercício de atividades de 
administrador de carteira, consultor e analista de valores mobiliários;

•	 Coordenar, supervisionar e fiscalizar o acompanhamento de atividades dos investidores 
institucionais nacionais e estrangeiros registrados na CVM, bem como propor e fiscalizar a 
observância de normas relacionadas aos registros e à divulgação de informações desses 
investidores institucionais.

Superintendência de 
Relações com o Mercado 
e Intermediários (SMI)

•	 Coordenar, supervisionar e fiscalizar as entidades integrantes do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, assegurando a observância de práticas comerciais equitativas e o 
funcionamento eficiente e regular dos mercados de bolsa, de balcão, de balcão organizado e de 
mercados derivativos;

•	 Coordenar, supervisionar e fiscalizar os credenciamentos dos integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários e das entidades que atuam no mercado de valores mobiliários, 
bem como o dos prestadores de serviços, tais como, custódia e liquidação, escrituração e 
emissão de certificados de títulos e valores mobiliários;

•	 Propor e fiscalizar a observância de normas relacionadas ao funcionamento do sistema de 
distribuição de valores mobiliários e ao funcionamento dos mercados derivativos; e

•	 Fiscalizar os serviços e atividades das entidades que atuam no mercado de valores mobiliários e 
no mercado de derivativos, inclusive quanto à veiculação de informações.

Superintendência de 
Fiscalização Externa (SFI) •	 Fiscalizar, supervisionar e orientar diretamente os participantes do mercado de valores mobiliários.

Superintendência de 
Processos Sancionadores 
(SPS)

•	 Conduzir, na forma da regulamentação da CVM, os processos administrativos sancionadores

Superintendência de 
Proteção e Orientação aos 
Investidores (SOI)

•	 Atuar em conjunto com outros setores da CVM, ou com outras entidades, na realização de 
projetos educacionais, no âmbito do mercado de valores mobiliários;

•	 Analisar reclamações formais apresentadas pelo público em geral sobre a atuação de 
participantes do mercado; e

•	 Administrar serviço de atendimento ao público para fornecimento de informações prestadas à 
CVM, por integrantes do mercado de valores mobiliários.
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Áreas/ Subunidades 
Estratégicas

Competências

Superintendência de 
Relações Institucionais 
(SRL)

•	 Supervisionar, coordenar e acompanhar a tramitação de assuntos e proposições de interesse da 
CVM junto aos Poderes Públicos, quando envolver matéria legislativa;

•	 Assessorar o relacionamento institucional da CVM com os órgãos e as entidades do Poder 
Executivo federal e com os Poderes Legislativo e Judiciário;

•	 Supervisionar e coordenar os trabalhos de assessoramento parlamentar da CVM nas duas casas 
do CN; e

•	 Administrar serviço de atendimento ao público, no que se refere às operações cujas 
responsabilidades sejam das Superintendências localizadas na Sede.

Fonte: Decreto nº 6.382, de 27/02/08, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 8.965, de 19/01/17.
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Organograma Funcional

Fonte: Decreto nº 6.382, de 27/02/08 e Deliberação CVM Nº 748, de 23/12/15.
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 1.3. Setor de atuação e principais parcerias

De acordo com a Lei n° 6.385/76, a atuação da CVM envolve a regulação de condutas que comprometam a 

eficiência, o desenvolvimento e a integridade do mercado de capitais.

Neste contexto, a CVM desenvolve a regulação do mercado de capitais a partir de seus componentes estruturais, 

a saber:

•	 Mercados regulamentados, tais como os de bolsa e balcão, atuando diretamente nas diretrizes de 
sua estrutura e funcionamento;

•	 Valores mobiliários, tais como ações e debêntures, atuando em todo seu ciclo de existência (ex: 
ofertas públicas iniciais de ações, fechamento de capital);

•	 Participantes e seus respectivos prestadores de serviços, tais como fundos de investimento (e 
respectivos gestores, administradores fiduciários, consultores e analistas), companhias abertas 
(e respectivos administradores), intermediários (corretoras e distribuidoras, incluindo seus 
administradores e agentes autônomos de investimento), auditores independentes, agências de 
credit rating, custodiantes, escrituradores, depositários centrais e investidores, dentre outros. 
 

Principais parcerias com instituições públicas ou privadas

•	 Atuação Nacional:

A CVM participa ativamente no Subcomitê de Monitoramento da Estabilidade do Sistema Financeiro 
- SUMEF, fórum permanente para o intercâmbio de informações e para a realização de ações 
conjuntas destinadas ao monitoramento dos mercados e dos segmentos regulados pela CVM, pelo 
Banco Central do Brasil - BACEN, pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC.

Ainda, a Autarquia mantém convênios com os diversos órgãos da Administração Pública Direta e 
Indireta, Associações e outras Instituições, públicas e privadas, que podem ser consultadas em: 
http://www.cvm.gov.br/convenios/index.html.

•	 Atuação Internacional:

A CVM participa ativamente de Comitês e Grupos de Trabalho da IOSCO - International Organization 
of Securities Commissions, entidade reconhecida como o standard setter internacional em matéria 
de mercado de capitais.

As atividades da CVM no âmbito internacional podem ser assim divididas:

http://www.cvm.gov.br/convenios/index.html
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Relações Multilaterais:

•	 Financial Stability Board (FSB) - Conselho para a Estabilidade Financeira / G20;

•	 Organismos que congregam reguladores de valores mobiliários: além da Organização Internacional 
das Comissões de Valores (IOSCO), mencionada acima, a CVM estabelece relações com o Conselho 
de Reguladores de Valores da América (COSRA), com o Instituto Ibero-americano de Mercado de 
Valores (IIMV) e com o Enlarged Contact Group on Supervision of Investment Funds (ECG);

•	 Processos de integração econômica: Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), Organização Mundial 
do Comércio (OMC), Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE);

•	 Outros organismos: Organização das Nações Unidas (ONU), Banco Mundial, Fundo Monetário 
Internacional (FMI) e Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);

•	 Grupo de Ação Financeira Internacional (GAFI/FATF) e Grupo de Integração Financeira da América 
do Sul contra lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo (GAFISUD);

•	 Conferência de Haia e Unidroit.

•	 Relações Bilaterais:

•	 Acordos de Cooperação Técnica e Troca de Informações – MoUs (Memorandum of Understanding) 
- Memorandos de Entendimento; 

•	 Relações bilaterais com entidades pares no exterior: consultas técnicas, assistência técnica, 
organização de treinamentos e de visitas.

Para maiores informações sobre os acordos de cooperação internacionais acesse: http://www.cvm.gov.br/menu/

internacional/acordos/sobre.html.
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  1.4. Missão, visão, valores institucionais e diretrizes do Planejamento Estratégico

Propósito/ Missão

Zelar pelo funcionamento eficiente, pela integridade e pelo desenvolvimento do mercado de capitais, 
promovendo o equilíbrio entre a iniciativa dos agentes e a efetiva proteção dos investidores.

Visão

Ser reconhecida pela sociedade como uma instituição essencial, dotada de credibilidade e capaz 
de regular de maneira eficiente o funcionamento do mercado, proteger os investidores e contribuir 
positivamente para o desenvolvimento do país.

Valores

•	 Valorização permanente do corpo funcional, com foco na sua capacitação, comprometimento, 
motivação e meritocracia;

•	 Ambiente de trabalho que preze a coordenação, cooperação e constante diálogo entre as diferentes 
áreas e níveis hierárquicos;

•	 Busca permanente de estruturas organizacional, física e tecnológica adequadas, suportadas por 
uma autonomia administrativa, orçamentária e financeira;

•	 Educação financeira como instrumento essencial para o fortalecimento do mercado de capitais;

•	 Atuação coordenada com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, na busca de 
maior eficiência das atividades de regulação, registro, supervisão, fiscalização, sanção e educação;

•	 Atuação técnica, independente, célere e transparente, pautada pela ética, eficiência, equilíbrio e 
segurança jurídica das decisões;

•	 Atuação regulatória com foco no atendimento das necessidades do mercado e sua evolução, em 
consonância com padrões internacionais, e pautada na participação da sociedade, inclusive por 
meio das audiências públicas;

•	 Atuação pautada na proteção do investidor, na exigência de ampla divulgação de informação, 
no monitoramento dos riscos de mercado e na estabilidade financeira, inclusive com o apoio da 
autorregulação.
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Mapa Estratégico da CVM



14

PLANO DE INTEGRIDADE  -  CVM

1.5. Principais instrumentos legais internos relativos à área de integridade

As principais políticas e normas internas que influenciam o Programa de Integridade da CVM são:
	

Auditoria Interna:	

•	 Portaria/CVM/PTE/nº04, de 12 de janeiro de 2015 – regulamento interno da Auditoria Interna.

•	 Portaria/CVM/PTE/nº02, de 12 de janeiro de 2015 – Código de Ética e o Termo de Objetividade e 
Confidencialidade da Auditoria Interna da CVM.

	

Comissão de Ética:		

•	 Regimento Interno da Comissão de Ética da CVM.

•	 Portaria/CVM/PTE/nº197, de 20 de novembro de 1995 – constitui a Comissão de Ética. 

	Conflito de Interesses:	 	

•	 Lei 12.813, de 16 de maio de 2013 - dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou 
emprego do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício.

•	 Portaria/CVM/PTE/nº42, de 28 de março de 2014 – constitui o Comitê de Conflito de Interesses. 

	Gestão de Riscos de Integridade:	

•	 Deliberação CVM nº757, de 24 de novembro de 2016 - estabelece o Sistema Integrado de Gestão 
de Riscos da CVM e dispõe sobre princípios, objetivos, operacionalização e competências de cada 
setor. O SGR tem como objetivo assegurar o cumprimento dos mandatos legais da Autarquia fixados 
na Lei nº 6.385/76, por meio de processos que visam identificar, analisar, avaliar e tratar os riscos 
definidos e classificados nos termos da Deliberação.

Nepotismo:	

•	 Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010 - dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal.

Processos Administrativos Disciplinares:	

•	 Portaria/CVM/PTE/nº33, de 19 de fevereiro de 2016 – estabelece a Comissão Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar.	

•	 Portaria/CVM/PTE/nº34, de 19 de fevereiro de 2016 – Processos Administrativos de 
Responsabilização (PAR) de pessoas jurídicas no âmbito da CVM.
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 1.6. Estruturas de gestão da integridade

Existem diversas iniciativas na CVM que zelam pela aplicação de códigos de ética e conduta, identificação de 

riscos, correção de desvios, fraudes ou atos ilícitos. O conhecimento profundo de cada uma delas é essencial 

para que a Autarquia possa cumprir seus compromissos com a sociedade e atender aos seus mandatos legais.

O Íntegra (Programa de Integridade da CVM) foi criado com o objetivo de tornar o tema integridade mais presente 

no dia-a-dia dos servidores, fazendo com que todos saibam a quem recorrer em caso de dúvidas e, mais 

importante, como se prevenir contra erros que podem ocorrer por desconhecimento do assunto.

Cada uma dessas iniciativas é coordenada por uma área ou comissão específica na CVM, com papéis específicos 

e bem definidos, cujas ações são sustentadas sobre os pilares da Prevenção, Detecção e Correção.

Este tópico relaciona as instâncias de integridade da CVM e as ações sob sua responsabilidade. A metodologia 

utilizada objetivou identificar, principalmente, oportunidades de fortalecimento para o desempenho das 

atividades das instâncias existentes e avaliar áreas/funções necessárias, mas ainda inexistentes, à manutenção 

do Programa de Integridade da CVM.

(i)	 Auditoria

Atua no aprimoramento e na melhoria dos controles internos da CVM, eliminando fragilidades ou 
inadequações que possam implicar em perdas para a instituição. O foco é assegurar que as ações 
estejam de acordo com os resultados desejados, observados os preceitos de legalidade e legitimidade 
dos atos da administração, bem como seus aspectos de economicidade, eficácia e eficiência.

(ii)	 Comissão de Ética (CE-CVM)

Integra o Sistema de Gestão Ética do Poder Executivo Federal. Compete à CE-CVM dirimir dúvidas 
sobre questões éticas de dirigentes e servidores da CVM, promover ações para a disseminação e 
treinamento de normas éticas, apurar condutas em desacordo com as normas éticas pertinentes e 
orientar os servidores da CVM sobre ética.  Suas orientações gerais podem ser acessadas em sua 
página no portal CVM. 

(http://www.cvm.gov.br/menu/acesso_informacao/etica/orientacoes_da_ce_cvm.html).

(iii)	 Comitê de Conflito de Interesses

Recebe e analisa preliminarmente as consultas sobre a existência de conflito de interesses e os pedidos 
de autorização para o exercício de atividade privada dos servidores. 

Com a edição da Lei Nº 12.813, de 16 de maio de 2013, que dispõe sobre o conflito de interesses no 
exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do 

http://www.cvm.gov.br/menu/acesso_informacao/etica/orientacoes_da_ce_cvm.html
http://www.cvm.gov.br/menu/acesso_informacao/etica/orientacoes_da_ce_cvm.html
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cargo ou emprego, tornou-se necessário o estabelecimento de normas, procedimentos e mecanismos 
que objetivem prevenir ou impedir eventual conflito de interesses.

Esta regulamentação surgiu por meio da Portaria Interministerial Nº 333 (MPOG/CGU), de 19 de 
setembro de 2013, que atribuiu aos dirigentes máximos das entidades do Poder Executivo Federal 
a prerrogativa de designar a área responsável para exercer as atribuições de recebimento e análise 
preliminar das consultas sobre a existência de conflito de interesses e os pedidos de autorização para 
o exercício de atividade privada dos servidores.

Criação e Composição:

A Portaria PTE Nº 42, de 28 de março de 2014 instituiu o Comitê de Conflito de Interesses da CVM, 
composto pelos titulares da Superintendência Geral – SGE (Coordenador do Comitê), Superintendência 
Administrativo-Financeira - SAD e Procuradoria Federal Especializada – PFE (com atribuição de 
assessoria jurídica e controle de legalidade), sendo que a Gerência de Recursos Humanos – GAH atua 
como órgão de instrução e secretaria.

Consultas:

Para que as consultas sobre potenciais conflitos de interesse e também os pedidos de autorização 
para o exercício de atividade possam ser analisados pelo Comitê de Conflito de Interesses da CVM, é 
necessário que o servidor utilize o SeCI – Sistema Eletrônico de Conflito de Interesses (https://seci.
cgu.gov.br/SeCI/Login/Externo.aspx?ReturnUrl=/SeCI/).

Posteriormente, as consultas ou pedidos de autorização realizados por meio do SeCI dão origem a 
um processo administrativo no Sistema SEI, o qual é instruído pela GAH para a análise do Comitê de 
Conflito de Interesses da CVM, cujo resultado será inserido como resposta à solicitação no próprio 
Sistema SeCI.

(iv)	 Corregedoria

Apura possíveis irregularidades cometidas por servidores públicos. O procedimento, que segue o 
previsto na Lei 8112, prevê a oportunidade de ampla defesa aos investigados no caso de abertura 
de processo administrativo disciplinar. Ao fim, a conclusão dessa apuração pode resultar desde uma 
recomendação de melhoria nos processos de trabalho a aplicações de penalidades.

(v)	 Ouvidoria

Canal disponível para o cidadão que não estiver satisfeito com o atendimento da CVM ou quiser 
manifestar sua opinião sobre esse atendimento. É garantido o sigilo quando solicitado. 

https://seci.cgu.gov.br/SeCI/Login/Externo.aspx?ReturnUrl=/SeCI/
https://seci.cgu.gov.br/SeCI/Login/Externo.aspx?ReturnUrl=/SeCI/
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À Ouvidora Interna compete receber, dar tratamento e responder, em linguagem cidadã, as manifestações 
recebidas, que podem ocorrer sob a forma de denúncia, sugestão, elogio ou reclamação. A demanda é 
encaminhada internamente para as áreas responsáveis e respondida em até 30 dias, com informações 
sobre as medidas adotadas.

(vi)	 Assessoria de Análise Econômica e Gestão de Riscos

Atua no mapeamento de riscos de integridade, a fim de reduzir riscos e fragilidades nos processos de 
trabalho. Falta de conferência de valores e condições em contratos, inexistência de procedimentos 
e responsáveis por determinadas tarefas são alguns exemplos de falhas de controle que podem 
comprometer a integridade da instituição.
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2. Unidade de Gestão da Integridade

São diretrizes da governança pública:

[...]

X – definir formalmente as funções, as competências e as responsabilidades das 
estruturas e dos arranjos institucionais; e

(Art. 4º do Decreto nº 9.203/2017).

A Portaria CVM/PTE/Nº 54, de 11 de maio de 2018 atribui as competências de que trata o art. 4º da Portaria 

CGU nº 1089/2018 à Assessoria de Análise Econômica e Gestão de Riscos (ASA).

Art. 4º  Na primeira fase da instituição dos Programas de Integridade, os órgãos e 
as entidades deverão constituir uma unidade de gestão da integridade, à qual será 
atribuída competência para:

[...]

§ 2º As competências da unidade de gestão da integridade poderão ser atribuídas 
a outra unidade ou comitê previamente constituído no órgão ou entidade, desde 
que seja designado pelo menos um servidor para que atue de forma permanente 
com relação ao assunto. 

 (Portaria CGU nº 1089, de 25 de abril de 2018).

No âmbito da Comissão de Valores Mobiliários, os servidores responsáveis pela atuação permanente em relação 

ao tema são: 

•	 Titular: Paulo Roberto de Souza Trajano da Silva.

•	 Suplente: Bruno Barbosa de Luna.
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3.  Riscos e medidas de Tratamento

São diretrizes da governança pública:

[...]

VI – implementar controles internos fundamentados na gestão de risco, que 
privilegiará ações estratégicas de prevenção antes de processos sancionadores;

(Art. 4º do Decreto nº 9.203/2017).

O gerenciamento de riscos à integridade é um dos fundamentos que torna o Programa de Integridade sustentável, 

a partir da prevenção, detecção, punição e remediação de eventos que confrontem ou ameacem os princípios 

éticos e a adoção do monitoramento de controles internos que auxiliem o alcance dos objetivos da entidade.

Esse gerenciamento obedece s diretrizes definidas no Sistema Integrado de Gestão de Riscos da Comissão de 

Valores Mobiliários (Deliberação 757, de 24 de novembro de 2016).

Entende-se por risco à integridade os eventos relacionados a corrupção, fraudes, irregularidades e/ou desvios 

éticos e de conduta, que possam comprometer os valores e padrões preconizados pela Instituição e a realização 

de seus objetivos.

No caso da CVM, foram identificadas 6 subcategorias de riscos à integridade:

1.	 Conduta Profissional Inadequada dos Servidores da CVM;

2.	 Ameaças à Imparcialidade e à Autonomia Técnica da CVM;

3.	 Exposição a Situações de Conflito de Interesses;

4.	 Uso ou Manipulação Indevida de Dados e Informações;

5.	 Desvio de Pessoal ou de Recursos Materiais;

6.	 Corrupção, Fraudes e Desvio Irregular de Verbas Públicas. 

De acordo com a metodologia definida no Sistema Integrado de Gestão de Riscos CVM, baseado na norma ISO 

31000, a partir dessas 6 subcategorias foram identificados os principais riscos à integridade a que a entidade 

está exposta, conforme tabelas a seguir:
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Subcategoria 1 - Conduta Profissional Inadequada dos Servidores da CVM

Subcategoria 3 - Exposição a Situações de Conflito de Interesses

Subcategoria 1 -  Conduta Profissional Inadequada dos Servidores da CVM

Risco Causa Consequência Tratamento do Risco

]

R01.
Uso do cargo ou função para 
favorecimento pessoal ou de terceiros.

● Ausência de supervisão adequada;
● Ausência de cultura de integridade;
● Ausência de cultura corporativa que 
desincentive conflito de interesses.

● Enriquecimento ilícito;
● Troca de favores entre servidores e/ou 
tomadores de decisão;
● Uso inadequado dos recursos públicos.

● Atuação da Comissão de Ética.
● Atuação da AUD (Correição).

R02.
Não realização das atribuições com 
zelo, dedicação, presteza, 
responsabilidade e qualidade.

● Ausência do trabalho sem prévio aviso 
ou autorização da chefia;
● Não cumprimento da carga horária de 
trabalho definida;
● Execução de atividades paralelas, 
alheias ao serviço.

● Atraso no andamento de processo de 
trabalho ou execução do serviço;
● Trabalhos de qualidade insuficiente;
● Baixa produtividade do servidor.

● Monitoramento e controle dos 
trabalhos, considerado a complexidade 
e criticidade da matéria, realizado por 
pares e pela chefia imediata.

R03.
Omissão do servidor em denunciar ou 
representar, tendo em vista a 
ocorrência de condutas inadequadas 
por outros servidores ou dirigentes.

● Ausência de cultura de integridade;
● Receio de retaliação;
● Desejo de praticar condutas 
semelhantes ou igualmente 
inapropriadas.

● Impunidade das condutas inadequadas;
● Ambiente permissivo à má conduta;
● Dificuldade ao trabalho das unidades 
responsáveis pela manutenção da ética e 
da integridade.

● Estimular a Ouvidoria, a Com. de 
Ética e a Auditoria, na recepção de 
denúncias e representações. 
●Divulgar a possibilidade desses órgãos 
receberem manifestações anônimas.

Subcategoria 2 - Ameaças à Imparcialidade e à Autonomia Técnica da CVM

Subcategoria 2 -  Ameaças à Imparcialidade e à Autonomia Técnica da CVM

Risco Causa Consequência Tratamento do Risco

R04.
Tomada de decisão em 
desconsideração à posição das áreas 
técnicas. 
(obs: desconsideração não significa 
decisão contrária à área técnica)

● Conflito de interesses na tomada de 
decisão;
● Determinação de instâncias superiores 
hierarquicamente;
● Tomada de decisão baseada em fatores 
ideológicos.

● Desmotivação dos servidores das áreas 
técnicas;
● Tomada de decisão a partir de análise 
insuficiente;
● Baixo nível de confiança entre 
servidores e chefia.

● Estrutura colegiada de decisões pela 
alta administração.
● Deliberação CVM 558/08.

R05.
Seleção de pessoas, empresas 
prestadoras de serviços, ou 
fornecedores de materiais de forma 
direcionada, contrariando o interesse 
público.

● Concentração do poder de decisão em 
uma (ou poucas) pessoa(s);
● Perspectivas de favorecimento pessoal;

● Enriquecimento ilícito;
● Baixo nível de confiança nas pessoas 
responsáveis pela escolha ou contratação;
● Serviços prestados de forma ineficiente.

● Controle da PFE sobre contratações.
● Separação de funções entre a área 
demandante, o pregoeiro e o 
ordenador de despesas.

R06.
Emissão de parecer tendencioso, em 
desconsideração às evidências técnicas 
constantes em processo.

● Omissão de informações relevantes em 
parecer ou instrução técnica 
encaminhada para tomada de decisão;
● Influência de fatores ideológicos;
● Perspectivas de favorecimento pessoal.

● Emissão de pareceres em favor ou 
desfavor de terceiros;
● Tomada de decisão a partir de 
fundamentação insuficiente ou inexata;
● Possibilidade de recebimento de 
favores, ou até enriquecimento ilícito.

● Revisão do trabalho, considerado a 
complexidade e criticidade da matéria, 
realizado por pares ou pela chefia 
imediata.

R07.
Omissão deliberada de informações 
relevantes em parecer ou instrução 
técnica encaminhada para tomada de 
decisão.

● Desatenção na realização do trabalho;
● Influência de fatores ideológicos;
● Perspectivas de favorecimento pessoal.

● Emissão de pareceres em favor ou 
desfavor de terceiros;
● Tomada de decisão a partir de 
fundamentação insuficiente ou inexata;
● Possibilidade de recebimento de 
favores, ou até enriquecimento ilícito.

● Revisão do trabalho, considerado a 
complexidade e criticidade da matéria, 
realizado por pares ou pela chefia 
imediata.

R08.
Emissão de pareceres quando há 
impedimento ou suspeição.

● Corrupção;
● Influência de fatores ideológicos;
● Perspectivas de favorecimento pessoal.

● Emissão de pareceres em favor ou 
desfavor de terceiros;
● Tomada de decisão a partir de 
fundamentação insuficiente ou inexata;
● Possibilidade de recebimento de 
favores, ou até enriquecimento ilícito.

● Estímulo ao encaminhamento de 
questões ao Comitê de Conflito de 
Interesses.
● Recomendação de impedimento em 
casos de conflito de interesses.

R09.
Vazamento de informação sigilosa e/ou 
privilegiada.

● Ausência de cultura de segurança de 
informação;
● Perspectivas de favorecimento pessoal;
● Corrupção.

● Enriquecimento ilícito;
● Comprometimento da integridade do 
mercado de valores mobiliários;
● Aumento da desconfiança pública em 
relação à equidade do mercado de 
valores mobiliários.

● Monitoramento e controle dos 
trabalhos, considerado a complexidade 
e criticidade da matéria, realizado por 
pares e pela chefia imediata.
● Atuação da AUD (Correição).

Subcategoria 3 -  Exposição a Situações de Conflito de Interesses

Risco Causa Consequência Tratamento do Risco

R10.
Prestação, pelo servidor, de serviços 
profissionais particulares, em conflito 
com as atribuições da função pública 
ou do órgão.

● Ausência de supervisão adequada;
● Ausência de cultura corporativa que 
desincentive conflitos de interesses.

● Queda da produtividade e eficiência do 
servidor;
● Comprometimento das decisões 
tomadas pelo servidor, em detrimento do 
interesse público;
● Enriquecimento ilícito.

● Controle dos trabalhos realizados por 
pares e pela chefia imediata, de acordo 
com a complexidade da matéria.
● Estímulo ao encaminhamento de 
questões ao Comitê de Conflito de 
Interesses.

R11.
Captura cognitiva, ou seja, sujeição do 
servidor a influências e pressões 
externas.

● Perspectivas de favorecimento pessoal;
● Ausência de apoio na hierarquia a 
tomadas de decisão técnicas.

● Tomadas de decisão em detrimento do 
interesse público;
● Queda na confiabilidade do órgão de 
exercer seu mandato legal;

● Revisão do trabalho, considerado a 
complexidade e criticidade da matéria, 
realizado por pares ou pela chefia 
imediata.
● Estrutura colegiada de tomada de 
decisão pela alta administração.

R12.
Contratação de terceiros que possuam 
relações pessoais ou profissionais com 
gestores ou servidores.

● Concentração do poder de decisão para 
contratações;
● Ausência de cultura corporativa que 
desincentive conflitos de interesses;
● Perspectivas de favorescimento 
pessoal.

● Baixo nível de confiança nas pessoas 
responsáveis pela contratação;
● Enriquecimento ilícito e/ou troca de 
favores;
● Serviços prestados de forma ineficiente.

● Estímulo ao encaminhamento de 
questões ao Comitê de Conflito de 
Interesses.
● Divulgação de regras sobre 
nepotismo e compadrio.

R13.
Designição de funções críticas a um 
mesmo servidor - falta de segregação 
de funções.

● Concentração do poder de tomada de 
decisões;
● Ausência de supervisão adequada;
● Insuficiência de pessoal.

● Espaço para favorecimento pessoal;
● Espaço para desvios de recursos;
● Serviço prestados de forma ineficiente.

● Revisão do trabalho, considerado a 
complexidade e criticidade da matéria, 
realizado por pares ou pela chefia 
imediata.                                                       
    ● Definição clara das atribuições de 
cada função.

R14.
Participação do servidor ou gestor em 
decisão de que é beneficiário 
particular.

● Ausência de cultura corporativa que 
desincentive conflitos de interesses;
● Perspectivas de favorecimento pessoal.

● Tomada de decisão em detrimento do 
interesse público;
● Favorecimento pessoal a partir de 
decisão pública;
● Queda na confiabilidade do servidor 
envolvido na decisão.

● Revisão do trabalho realizado por 
pares ou pela chefia imediata.
● Estrutura colegiada de tomada de 
decisão pela alta administração.
● Recomendação de impedimento em 
casos de conflito de interesses.
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Subcategoria 4 -  Uso ou Manipulação Indevida de Dados e Informações

Subcategoria 5 -  Desvio de Pessoal ou de Recursos Materiais

Subcategoria 6 -  Corrupção, Fraudes e Desvio Irregular de Verbas Públicas

Subcategoria 4 -  Uso ou Manipulação Indevida de Dados e Informações

Risco Causa Consequência Tratamento do Risco

R15.
Acesso a dados ou informações com 
controle de acesso restrito, seja para 
uso próprio ou de terceiros.

● Ausência de cultura de segurança de 
informação;
● Perspectivas de favorecimento pessoal.

● Possibilidade de favorecimento pessoal;
● Quebra de sigilo de informações;
● Comprometimento do mandato legal da 
Autarquia.

● Revisão do trabalho, considerado a 
complexidade e criticidade da matéria, 
realizado por pares ou pela chefia 
imediata.                  
● Controles de acesso a informações 
sensíveis.

R16.
Manipulação e alteração de dados e 
informações, seja para benefício 
próprio ou de terceiros.

● Ausência de cultura de segurança de 
informação;
● Perspectivas de favorecimento pessoal;
● Corrupção.

● Favorecimento pessoal;
● Comprometimento do banco de dados 
da Autarquia;
● Fraude.

● Revisão do trabalho, considerado a 
complexidade e criticidade da matéria, 
realizado por pares ou pela chefia 
imediata.                  
● Controles de acesso a informações 
sensíveis.

Subcategoria 5 -  Desvio de Pessoal ou de Recursos Materiais

Risco Causa Consequência Tratamento do Risco

R17.
Desvio de função de estagiários, 
servidores, terceirizados e contratados.

● Insuficiência de pessoal;
● Ausência de cultura de segurança de 
informação.

● Ineficiência na execução das funções do 
órgão;
● Responder a processos trabalhistas;
● Queda na qualidade dos trabalhos 
executados.

● Definição clara das atribuições de 
cada função.
● Contratação de servidores.

R18.
Utilização indevida de material de 
expediente.

● Ausência de cultura de integridade;
● Ausência de cultura corporativa que 
desincentive conflitos de interesses.

● Desvio de recursos públicos;
● Desperdício de recursos públicos;
● Queda na produtividade do órgão.

● Monitoramento e controle dos 
trabalhos, considerado a complexidade 
e criticidade da matéria, realizado por 
pares e pela chefia imediata.                     
   ● Estímulo ao uso consciente de 
material de expediante.

R19.
Utilização da administração pública 
para fins eleitorais.

● Influência de fatores ideológicos;
● Perspectivas de favorecimento pessoal;

● Comprometimento da imparcialidade 
da administração pública;
● Deterioração do clima organizacional;

● Estímulo ao encaminhamento da 
questão à Comissão de Ética.
● Atuação da AUD (Correição)

R20.
Divulgação indevida de documento 
preparatório.

● Perspectivas de favorecimento pessoal;
● Ausência de cutura de segurança da 
informação;
● Corrupção.

● Comprometimento da integridade do 
mercado de valores mobiliários;
● Aumento da desconfiança pública em 
relação à equidade do mercado de 
valores mobiliários;
● Queda na confiabilidade do servidor.

● Monitoramento e controle dos 
trabalhos, considerado a complexidade 
e criticidade da matéria, realizado por 
pares e pela chefia imediata.
● Controles de acesso a informações 
sensíveis.

Subcategoria 6 -  Corrupção, Fraudes e Desvio Irregular de Verbas Públicas

Risco Causa Consequência Tratamento do Risco

R21.
Influência de interesses privados nas 
decisões ou procedimentos de órgãos 
colegiados.

● Perspectivas de favorecimento pessoal;
● Corrupção;
● Perspectivas de retorno do tomador de 
decisão ao setor privado.

● Desconfiança quanto à imparcialidade 
das decisões tomadas;
● Desconfiança quanto à capacidade 
técnica da Autarquia;
● Desmotivação do corpo funcional 
técnico.

● Estrutura de decisão por meio de 
colegiado (Deliberação CVM 558/08)
● Recomendação de impedimento em 
casos de conflito de interesses.

R22.
Direcionamento de normas ou planos 
de trabalho para favorecimento de 
interesses privados.

● Perspectivas de favorecimento pessoal;
● Ausência de cultura corporativa que 
desincentive conflitos de interesses.
● Corrupção.

● Enriquecimento ilícito e/ou troca de 
favores;
● Comprometimento da imparcialidade 
do órgão;
● Insuficiência no atendimento ao 
interesse público.

● Atuação da Comissão de Ética
● Atuação da AUD (Correição).

R23.
Uso de atividade privada para ocultar/
maquiar enriquecimento ilícito.

● Ausência de cultura de integridade;
● Ausência de acompanhamento 
adequado da evolução patrimonial do 
servidor;

● Enriquecimento ilícito;
● Lavagem de dinheiro;
● Ausência de comprometimento do 
servidor com o trabalho.

● Possibilidade da AUD verificar e 
acompanhar eventuais investigações 
efetuadas a servidores.
● Recebimento pela SAD de declaração 
anual dos servidores informando 
evolução patrimonial.

R24.
Licitações concebidas de modo a 
facilitar fraudes.

● Concentração do poder de tomada de 
decisão;
● Perspectivas de favorecimento pessoal;
● Corrupção.

● Enriquecimento ilícito e/ou troca de 
favores;
● Serviços prestados ineficientes, ou 
compras inadequadas às necessidades;
● Queda na confiabilidade das licitações 
promovidas pelo órgão.

●Atuação da PFE no coltrole dos editais 
de licitação.
● Separação de funções entre a área 
demandante, o pregoeiro e o 
ordenador de despesas.
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As próximas etapas desse processo, ainda de acordo com a metodologia adotada, são: 

•	 Etapa 2 – Análise dos riscos à integridade, quando é analisa a probabilidade de ocorrência de 
cada evento, bem como os possíveis impactos (consequências) e feito o cálculo do nível de risco 
para cada evento identificado.

Conclusão: jul/2019.

•	 Etapa 3 – Avaliação dos riscos à integridade, quando são definidas as prioridades de tratamento 
e tomadas as decisões sobre o nível de resposta adequada a cada evento.

Conclusão: set/2019.

•	 Etapa 4 – Tratamento dos riscos à integridade, quando é elaborado o plano de tratamento dos 
riscos priorizados e definidas as contingências.

Conclusão: nov/2019.
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4. Monitoramento e Atualização Periódica

São diretrizes da governança pública:

[...]

IX – editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas regulatórias 
e pela legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento jurídico e realizando 
consultas públicas sempre que conveniente;

X – definir formalmente as funções, as competências e as responsabilidades das 
estruturas e dos arranjos institucionais; e

XI – promover a comunicação aberta, voluntária e transparente das atividades e dos 
resultados da organização, de maneira a fortalecer o acesso público à informação.

(Art. 4º do Decreto nº 9.203/2017).

As estratégias de monitoramento contínuo objetivam acompanhar as ações previstas neste Plano 
de Integridade e aprovadas pela Alta Administração, com vistas a avaliar os resultados alcançados pelo 
Programa.

No escopo do monitoramento contínuo, incluem-se as medidas de tratamento dos riscos à 
integridade, as iniciativas de capacitação de líderes e colaboradores, as medidas de fortalecimento das 
instâncias relacionadas ao tema e os meios de comunicação e reporte utilizados pelo Programa.

O Plano de monitoramento, atualização e avaliação do Plano de Integridade da CVM, bem como 
a Matriz de Comunicação e Capacitação do Programa estão em fase de elaboração, com previsão de 
conclusão para Jan/2019.
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5. Anexos – Instâncias de Integridade

•	 Portaria/CVM/PTE/nº54, de 11 de maio de 2018 – institui a unidade de Gestão da Integridade 
na CVM:



25

PLANO DE INTEGRIDADE  -  CVM

6. Anexos – Auditoria Interna

•	 Portaria/CVM/PTE/nº04, de 12 de janeiro de 2015 – regulamento interno da Auditoria Interna:
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•	 Portaria/CVM/PTE/nº02, de 12 de janeiro de 2015 – Código de Ética e o Termo de Objetividade 
e Confidencialidade da Auditoria Interna da CVM:
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7. Anexos – Comissão de Ética

•	 Portaria/CVM/PTE/nº197, de 20 de novembro de 1995 – constitui a Comissão de Ética da CVM:
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•	 Regimento Interno da Comissão de Ética da CVM:
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8. Anexos – Conflito de Interesses

•	 Lei 12.813, de 16 de maio de 2013 – dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo 
ou emprego do Poder Executivo federal:
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•	 Portaria/CVM/PTE/nº42, de 28 de março de 2014 – constitui o Comitê de Conflito de Interesses 
da CVM:
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•	 Fluxo interno para análise de situações de Conflito de Interesses:
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9. Anexos – Gestão de Riscos de Integridade

•	 Deliberação CVM nº757, de 24 de novembro de 2016 – Integrado de Gestão de Riscos da 
CVM:
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10. Anexos – Nepotismo

•	 Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010 - dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal:
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•	 Formulário Interno para identificação de Situações de Nepotismo:
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11. Anexos – Processos Administrativos Disciplinares

•	 Portaria/CVM/PTE/nº33, de 19 de fevereiro de 2016 – estabelece a Comissão Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar:
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•	 Portaria/CVM/PTE/nº34, de 19 de fevereiro de 2016 – Processos Administrativos de 
Responsabilização (PAR) de pessoas jurídicas no âmbito da CVM:
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12. Anexos – Fluxo para Tratamento de Denúncias

•	 Fluxo Interno para Tratamento de Denúncia contra Servidores:
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•	 Fluxo Interno para Tratamento de Denúncia contra Fornecedores (Pessoa Jurídica):
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•	 Fluxo Interno para Tratamento de Denúncia recebidas pela Comissão de Ética:
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